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PROJETO DE RESOLUÇK0 LEGISLATIVA N2  013 	DE 20 DE JUNH('' 

1.  

 

OVADO 
4 	)t1 O 

QU'Orx 11 /.4.41,x4,5n. 

	/ 

APROVADO 

2.• VOTAÇÃO 

QUORUM  J  

Em: 01 / 	 / 	  

"CRIA COMISSX0 ESPECIAL DE INQUhITO PA 

RA APURAR IRREGULARIDADES DE RESPONSABI 

LIDADE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL". 

Art. 19 ) Fica criada a Comissão 	Espe 

dial de inquérito nesta Casa Legislativa, com fundamento nos Arti-

gos 32 e 33 da Lei Organica Municipal e Artigo 35 do Regimento In 

terno, para aparar irregularidades de responsabilidade do Poder ' 

Executivo Municipal nos seguintes Setores da Administração Pública 

Municipal: 

- Nas despesas efetuadas pelo 

der Executivo Municipal com publicidade no exercício de 1994. 

II - Despesas na aquisiçao de servi 

ços e Materiais junto à Secretaria de Saáde. 

III - Apurar irregularidades nas Lioi-

taçoes, referente ao exercício de 1994, especialmente na área de 

obras e Serviços Páblicos. 

IV - Apurar irregularidades no Ultimo 
e Concurso Páblico do Município. 

V 	- Apurar descumprimento de Leis Fe 

dera?, Estadual e Municipal pelo Poder Executivo no exercício d 

Administração Páblica. 

Vi - Apurar a utilização indevida, em 

proveito próprio 	alheio de bens, rendas ou serviços público 
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Fls. 02 

41, 

Art. 22) Ficam neste ató Nomeados os se 

guintes Vereadores que integram a Comissão Especial de Inquérito 

Presidente: ELIO ALVES DE SOUZA, Relator ÁLVARO GONÇALVES ROCHA e 

Membro JUAREZ MARCOS ARRABAL. 

Art. 32 ) A Comissão Especial de Inquórj. 

to, terá todos os Poderes contidos no Artigo 33 seus Parágrafos e 

Incisos da Lei Organica Municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de requisi-

çao de documentos tais como: Processos administrativos, Editais , 

Contratos, Extratos Bancarias, Boletins, balanços, relaçoes de pa-

gamentos, comprovantes de receitas e despesas, bem como outros 

que se fizerem necessários, deverão ser entregues à Comissão atra-

vés de qualquer de seus integrantes, para exames nesta Casa egis- 

lativa no prazo determinado pela Comissão conforme a complexidade" 

de cada caso. 

Art, 4Q)  A Comissão Especial de Inqué'ri 

to apresentará Relatório Final ao Plenário do Poder Legislativo no 

prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação desta Resolução! 

PARÁGRAFO ÚNICO - Podendo o prazo acima 

ser prorrogado se necessário for, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 52) No elatório Final a Comisso' 

constar de sua c o nc lu. sao pela c o lin rmaç g:o ou. no das irregu1arida 

de s.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo irregularida-

des, a Denaincia de que trata o Decreto-Lei n2  201 de 27 de feverei 

ro de 1967 poderá ser apresentada pelo Relator ou qualquer um dos 

Vereadores, bem como por qualquer cidadão eleitor deste 2Unicpio. -\ 

Art. 62) Esta Resolução Legislativa en - 
trará em v 449 r 0.a . a de sua pablicaçao, revog s as disposiçges 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica—se o presente Projeto de Reso 

luçao, uma vez que a _Prefeitura, através do Senhor Prefeito ten ne 

gado atendimento as Comissões de Fiscalização da Câmara. 

Assim sendo, soliciamos aos Nobres Pa 

res, a aprovação desta Resolução a fim de que a Câmara melhor fisca 

lize os atos do Poder Pblico Municipal. 

Sala das Comíss3es em, 20 de junho/ 1.994 

• 



EXCELENTISIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE nIREITO DA VARA CIVEL DA 
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE - RO. 

4' 

J- AUTOS No alh/M_ 

AÇA'0 DE MANDADO DE SEGURANÇA 

O Preisidente da C@mara Municipal de 

Vereador 
Ouro Preto do Oeste-RO., AURO VIEIRA COELHO, brasileiro, 

do, via de seu dvogado "in fine. assinados, ut instrumento de mandato 
incluso, com escritório profissional à Av. Mal. Rondon, 955, 12 andar, 
onde recebem intimações de estilo, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Fxcceincia, tendo em vista Vossa solicita0o no sentido de 
prestar 	as informações relativas ao "mandamus", impetrado pelo Alcai- 
de, Sr. Agmar de Souza Somes, o que faz nos seguintes termos e pelas 
razões de direito adiante enumeradas: 

a- DA LEGALIDADE NA FORMAÇAO DA RESOLUÇA0 

aprovou a Resoluç%o Legislativa de no 066/94, 
Inquérit-2 	apurar irrequ'aridaies de resr: 	ilidace do 

cutivo Municipal" (doc. j.) 

casa 

Oeste-RO., 
de 

ano, por 
1- Em 29 de junho e em 12 de julho do corrente 

duas votaçoes, o Plenário da Câmara Municipal de Ouro Preto do 
"Cria Co que 

Poder xe 



2 Vale salientar que a referida Re- 
solução teve seu início em decorrência do Ofício n9 001/CMOPO/Rn/94 
(doc. j.), datado de 20.06.94, subscrito pelos Srs. Edis jaeo  Nogueira  
do Nascimento, Daniel. Herringer, Valdinei Santos Maitinho, Roniltan Ro-
drigues Reis, Braz Resende, Antonio de Souza Pena Filho e Ricardo Dias 
Llivi ibanez, portanto, tendo sido subscrita por mais de 1/3 (um terço) 
desta Edilidade, cumprindo, assim, os formalismos legais previstos nos 
artc.s. 32 e 33 da Lei Orgânica Municipal, c/c com art. 35 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, com os preceitos legais da Lei Federal n2 
1.579/52 e art. 58, parágrafo 39 da Constituição Federal (doc. j.); 

b- QUANTO AO MÉRITO DA DISCUSSA0 DO MANDAMUS: 

1- O Impetrante alega em sua peça exordial que 
a Resolução acima descrita fora constituida pelo Presidente da Câmara, 
o que demonstra desde já ser inverossímel, haja visto ter sido criada 
pelo Projeto de Resolução no 073, de 20 de junho de 1994, assinado por 
7 (sete) Vereadores, projeto este que após sofrer (2 duas) votações, 
fora devidamente aprovado pelo Plenário e transformou-se na Resolução 
Legislativa n2 066, doidamente publicada em data de 12 de julho do ano 
em curso, como se v2 pelos respectivos documentos em anexo; 

2- Implica dizer, MM juiz, que as alegações do 
Impetrante de fls. 1 e 2, no sentido de que o Presidente da Câmara te-
ria constituido uma Comissão Especial de , Inquérito atravéz de ato soli 
tário, são plenamente insustentáveis, uma vez que o ato de criação da 
dita Comissão, obedeceu ao princípio da legalidade, cumprindo uma a uma 
as determinações regimentais, a Lei Orgânica, a Lei Federal e a Carta 
Magna. 

3- O Impetrante arvora-se também contra a Re-
solução que criou a Comissão de Inquérito, alegando que a mesma "não 
determinou" os fatos a serem apurados; 

Ora, o parágrafo 32 do art. • 58 da Constituição 
Federal é assim expresso 

parégraro terceiro: aa Comieenee 
Parlamentarea de InQuérito, Que te-
rEã.o poderee de irnreetigeoõeo prõ - 
priae dae autoridadee, além de ou-
troe previatoe noe regimentow deo 
reopectIvaa caeae, aerAlo criadae pe-
la Cémara doe Deputadoe e pelo Sena-
do Federal, em conjunto ou aseparada-
mente, mediante requerimento de um 
teroo de eeua membroo, para a apura-
otío de fato determinado...” 

Analizando o parágrafo acima, percebemoS cla-
ramente de que o mesmo não obriga a Comissão a determinar o fato antes 
de apura-lo, mas sim apurá-lo primeiramente e em segundo lugar, apre-
sentá-lo de forma determinada, ou seja; de forma dogmática. 

Entender o contrário, como quer o Impetrante, 
é tumultuar a lógica, fazendo padecer a hermeneutica e o direito, uma 
vez que, a Comissão tem por objetivo essencial apurar os fatos e poste-
riormente apresentá-los de forma clara, determinada e objetiva às auto- 



ridades competentes para responsabilizar civil ou criminalmente os in-
fratores. 

Dificil é entender que a Comissão pudesse de-
terminar fatos antes de efetuar seus trabalhos investigatórios... 

4 	A Câmara Municipal, através da Resolução 
066/94, não pretendeu fazer uma devassa no Poder Executivo Municipal, 
mas, consciente de seus deveres constitucionais, enumerou seis (6) 
ítens ou setores da Administração, nos quais a COMISS'ã0 iria apurar fa 

	

tos irregulares, tendo, assim, oficiado o Impetrante, requisitando 	lhe 
processos administrativos conforme se vê do ofício em anexo (doc. j.) 
datado de 04.07.94, tendo o Poder Executivo, em razão deste ofício, ar-
vorado no direito de impetrar o presente Mandado de Segurança, o que 
não consegue vislumbrar, nem em tese, ferimento de direito líquido e 
certo. 

Há de se considerar que se algum direito lí-
quido e certo fora ferido, é sem dúvida que este direito pertence ao 
Impetrado e jamais ao Impetrante, pois no caso em questão, tem a Câmara 
Municipal o direito, "liquido e certo"  (art. 31 da CF), de fiscalizar 
OS atos do Poder Executivo, que é o que se pretende fazer através da 
Comissão Especial de Inquérito, a qual representa uma entre outras for 
mas de fiscalização. 

4- É de bom alvitre também, ao analizar o art. 
58 da Constituição Federal em seu parágrafo 30, combiná-lo com os prin 
cípios determinados pelo art. 37, caput e inciso YYT, parágrafo 12, 22, 
32 e 42 do mesmo artigo, bem como com o art. 31 da mesma Carta Magna. 

Diz o art. 37, caput; 

_A Adminiatraçao  plyblica  direta, In- 
direta ou fundacional, 	de Qualo_uer 
doa poderea da Unino, doa Eatadoa, 
do Diatrito Federal e doa Municiploo 
obedeceré aoa princlpioa de leaaIi- 
dade. Impeaeoalidade, 	moralidade ~  
publicidade e, também, ao aeauinte: 
inciao I- 	omiaala,.. 
Inciao XXI-... 
parégraffo 49 - Oa atoe de Improbida-
de adminiotrativa importaréo a aue- 
penaéo doa direitoe 	poIlticoa, 	a 
perda cs, funçao psUbIlca. 	a India- 
ponlbilidade doa bene e o reaaarci-
mento ao erério, na forma e gradac-A0 
previataa em lei, aem prejuízo 	da 
aço penal cablval 

O art. 31 da Constituição diz: 

-A riecalIzaCao ao Município aeré e-
mercida pelo Poder Legialatio Muni-
cipal, mediante controle e:,eterno, e 
pelow aiatemaa de controle 	interno 
do Poder Emecuti'vo Municipal, na 
forma da Lei. 
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c- SOBRE A MORALIDADE ADMINISTRATIVA 

1- Devidamente consagrada pelo art. 37 da Car ..... 
ta Magna, sobre o Princípio da Moralidade, assim preleciona o imortal 
mestre Heis Lopes Meirelles, em sua lla edição de Direito Administrati-
vo Brasileirou 

"A Moralidade Adminiatrativa consti-
tui hoje em dia, preaoupoete da va- 
lidade de todo o ato de. Adminiatra- 
cao 	 Não Ge trata, 	diz 
HAURION, o elotematizador 	de tal 
conceito da moral comum mas sim de 
uma moral jurídica, entendida como 
o conjunto de regras de conduta ti-
radas da disciplina interior da Ad-
minietraQao. Deoenvolvendo oua dou-
trina, explica o mesmo autor Que o 
agente administrativo, como ser hu-
mano dotado da capacidade de atuar, 
deve, necessariamente, distinguir o 
bem do mal, o honesto do deeoneeto. 

E ao atuar, nao poderá deopreoar- 
o elemento ético de eus conduta_ As-
sim nao terá Que decidir edmente en-
tre o legal e o ilegal, o juato e o 
injusto, o conveniente e o inconve-
niente, o oportuno e o inoportuno, 
moa também entre o honesto e o deoe-
neoto, por conolderacaeo de direi-
to e de moral, o ato administrativo- 
nao teré Que obedecei,  oómente 	Lei 
Juridica, mas também é Lei estica da 
própria Inetituicao, por que nem tu-
do Que 4 legal 4 honesto conforme jé 
proclamavam ao Ramanoo: 

"NOM OMNE QUAD LICET HONESTUM EST" 
A moral comum, remata HAURION, 

imposta ao homem para sua conduta 
externa, a moral administrativa 	é 
imposta ao 'agente publico para sua 
conduta Interna, segundo aa emigén-
ciae da inatituicao  e Que serve, e  e 
finalidade de sua acao! o bem c2c2mum 

2- Douto Julgador é oportuno exclarecer que a 
Administração Municipal tem demonstrado que os negócios públicos tem 
sido 	•ireegulares e comprometedores, tanto assim que em um acórdão de n2 
006/94, datado de 12 de abril de 195'4, o Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Rondania julgou procedentes es denÚncias apresentadas pelos 
Srs. Vereadores no que redundou na responsabilidade do Sr. Prefeito, 
Agmar de Souza Gomes e o Ordenador de Despesas Magno José Guedes Barre-
to a devolverem quantias vultuosas, pelos mais diverso tipos de irre-
gularidades, atos tidos como verdadeiros atos de improbidade e até ca 
racterizando-se como crimes de responsabilidade. 



Diga 	se, MM Juiz, que isso tudo em somente um 
ano de AdministraçNo Pública (exercício de 1993), conforme cópia da pu-
blicação do Diário Oficial do Estado ora em anexo (doc. j. 

3- Sendo estas as raz'des que Ievam o Poder Le 
gislativo a realizar sérias fiscalizaçbes na Administração Municipal, 
poi n interçasse público assim 	reclama. 

d- DO MANDADO E SEUS REQUISITOS 

I- O Pedido vestibular não nr-f,..“..n-u'- 	-s r-- • 
oitos legais exigidos pelo art. 1P da lei 'L9-';--r, 151,r- pj;=;:o'-' nã'o%:::s-
tou comprovado o direito líoskido e i-ortn. 

2- O festejado Mestre Theotonio Negrão em sua 
245 edição do Código de Processo Civil, ás fls 1052 tráz 	tás se- 
guinte julgado, comentando o art. 12 da Lei 1.533/51; 

"Direito liguido e certo é o CA'Lle re-
sulta de fato certo, e feto certo é 
aquele capaz de ser comprovado de 
plano(RSTJ4/1_427,27/140), por docu-
mento ine,quivoco (RTJ 63/130,83/856, 
RSTJ 27/1E9), e independentemente de 
exame técnico. v neceoaério 	que o 
pedido seja apoiado em fatos incon-
troveraoa, e nao em fatos complexca 
guia reclamam produção e cotejo de 
proves_ Com a inicial, deve o Impe-
trante fazer prove indiecutIvel, com 
plete e transparente de aeu direito, 
liquido e certo. Nno é poeolvel tra-
balhar à. base de preauncnea...' 

3- O Alcaide, pelo fato de não atender às re 
quisiçes da Comissão Parlamentar de Inquérito, consequentemente negou 
cumorimento!J 

I- ao art. 33, parágrafo 12, inciso II, da Lei 
Org2nica Municipal; 

11- à Lei Federal no 1.579, de 18.03,52g 

III- ao art. 126 da Constituiçãp Estadual; 

IV- ao art. 52, inciso XXXIII e art. 31 	da 

Carta Magna- 

e-DA LIMINAR DA SUSPENSA° DOS TRABALHOS DA CO-
MISSAO ESPECIAL DE INQUÉRITO: 

1- Data máxima vo.ínia, o impetrado está cens- 



ciente de que a comissão está cumprindo um dever e exercendo um direito 
Constitucional, uma vez que os Munícipes já não suportam mais os des-
mandos com a coisa pública existente neste Município e a Sociedade é 
quem reclama a existência de uma potente fiscalização por parte da Câ-
mara Municipal. 

2- Também não podemos vislumbrar o "fumus boni 
iuris" e •.nem o "periculum in mora", uma vez que para ser acionado o 
aparelho iurisdicional em busca da segurança liminar, são necessários 
alguns requisitos 9 o art. 72, inciso II, da Lei 1.533/51, assim vem 
explícito: 

"Que ee euopenda o ato Que deu mota.- 
ao pedido, Quando for relervante o 

fundamento e do ato impugnado puder-
rekeultar a inaffieãcia da medida, oa-
eo caejsk deferida". 

	 Assim, MM juiz, como demonstra pela docu- 
mentação em anexo, bem como pelas alegações aqui aduzidas, não houve 
nenhuma violação do direito líquido e certo do Impetrante na criação e 
demais atos praticados pela Comissão Especial de Inquérito. E, se não 
houve a violação alagada, impõe-se a negação da segurança impetrada com 
a revogação da liminar concedida. 

Nessa conformidade, sendo estas as informa- 

Pede e espera deferimento. 

Ouro Preto do Oeste, 12 de julho de 1.994. 

$1141  
AURfá VIEIRA COELHO 

Presiden e da Câmara Municipal 
de Omrm Preto do Oeste-RO. 

J S2 OSCAR KLUPPEL TCI;("E'RA 
OAB/RO - 293. 
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